
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CONVÊNIO E OUTRAS AVENÇAS.          (ANEXO 1) 
Pelo presente instrumento particular de contrato de convênio, de um lado, o ECOPARK AQUÁTICO 
MACEIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Av. Menino Marcelo, nº 1282, Serraria, 
Maceió – AL., inscrita no CNPJ sob o nº 02.036.211/0001-00, devidamente representada de 
conformidade com o seu contrato social, por seu Diretor, e doravante denominada simplesmente de 
CONVENIANTE, Do outro lado, a  
 
Empresa___________________________________________________________________________ 
 
Endereço_____________________________________________________________nº___________ 

Bairro________________________Cidade______________________UF______CEP______________ 

CNPJ nº_____________________________________Fone_____________________________neste 

ato representada por___________________________________________________ e doravante  

denominada simplesmente de CONVENIADA têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

Cláusula 1ª – DO DIREITO DA POSSE - A CONVENIANTE declara e é legitima proprietária e 
detentora de todos os direitos sobre a posse e do uso sobre o  imóvel situado  na Av. Menino Marcelo 
1282, Serraria, Município de Maceió, Estado de Alagoas, onde construiu uma estrutura de lazer e 
entretenimento denominada ECOPARK AQUÁTICO.  
Cláusula 2ª – DO OBJETO – Permitir, aos funcionários da CONVENIADA que aderirem a este 
contrato, desde então denominados de USUARIO TITULAR, bem como os seus dependentes diretos e 
os seus agregados, doravante denominados de DEPENDENTES, o acesso às dependências do 
ECOPARK AQUÁTICO  e ao uso das instalações e dos equipamentos nele instalados.  
Cláusula 3ª – DO DIREITO AO ACESSO E USO – Através do presente instrumento, a CONVENIADA 
formaliza o direito, aos seus funcionários e dependentes, ao acesso e ao uso das instalações e dos 
equipamentos do ECOPARK AQUATICO, por um prazo determinado   que terá inicio em 
_____/_____/_____ e término  em ____/_____/_____. 
Cláusula 4ª – DOS USUARIOS TITULARES – São os funcionários da CONVENIADA, e que aderirem 
a este instrumento mediante contrato individual de adesão que passam, após assinados, a fazer parte 
integrante deste.  
Cláusula 5ª–DO VALOR DA TAXA MENSAL – O USUARIO TITULAR Assina o contrato de adesão 
com todos  os seus dados e autoriza a empresa conveniada a descontar de seu salário a quantia de  
R$ 12,00 e mais R$ 7,00  para cada dependente adicional. 
Cláusula 6ª – ADMINISTRAÇÃO DA  COBRANÇA ,A  Cobrança mensal  via boleto  bancário será 
exercida pela G.P.I – Grison Participações e Investimentos LTDA. Sob CNPJ  04.282.337/0001.90, ou 
débito via CARTÃO JÁ COMPRAS. 
Cláusula 7ª –A RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA – Compete a CONVENIADA:Confirmar, 
mediante interveniência nos contratos de adesão dos funcionários os dados e as informações neles 
incluídas sobre si e seus dependentes;  
a) Informar as inclusões e as exclusões de USUARIOS TITULARES ou de seus DEPENDENTES  
sempre que houver contratações ou demissões  até o dia 15 de cada mês. 
b) Reter, mensalmente, dos seus funcionários USUARIOS TITULARES os valores pactuados nos      
contratos de adesão conforme extrato  que será enviado pelo Ecopark até dia 20 de cada mês  
c) Repassar integralmente no dia 05 de cada mês os valores retidos dos seus funcionários USUARIOS 
TITULARES, sob  pena de ser configurado como apropriação indébita.  
d) A Renovação será automática se não houver manifestação por escrito com antecedência de 30 dias. 
Cláusula 8ª  DO CANCELAMENTO - O Cancelamento poderá ser  feito mediante comunicado  por 
escrito com 60 dias de antecedência com  a devolução obrigatória das carteirinhas ao termino do 
aviso. 
Cláusula 9ª – DO FORO – As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió, Capital do Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas e questões relativas ao presente contrato. 
Este Instrumento Particular de CONVÊNIO E OUTRA AVENÇAS encontra-se registrado perante o 2º 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Maceió, Estado de Alagoas; 
Assim, por se acharem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito. 
                                                                                                       
 Maceió –AL., ________/__________/20______    
                                                                                          ________________________________                                        

                                                                Assinatura do Ecopark Aquático                                                 
                                                  

________________________________ 
 Assinatura da Conveniada                                                                    


